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Para conhecimento dos Clubes Filiados, Comunicação Social e demais 
interessados se comunica: 

  

 

PANDEMIA - COVID-19 

INTERRUPÇÃO DAS PROVAS DISTRITAIS 

 
 

Dando cumprimento ao disposto na Resolução da Assembleia da República   n.º 

90-A/2021 de 25 de março, o qual é do domínio público e que prorroga o atual 

Estado de Emergência, a Direção da AF Leiria, deliberou em conformidade com as 

mesmas, prorrogar o prazo de interrupção de todas as competições distritais por si 

organizadas entre as 00:00 do dia 1/abril e as 23:59 do dia 15/abril/2021. 

 

A Direção da AF Leiria está em contacto permanente com as Autoridades (Direção 

Geral da Saúde) e atenta aos desenvolvimentos sobre esta matéria e manter-se-á, 

sempre em contacto com os todos os Clubes e Agentes Desportivos envolvidos. 

 

Apelando á compreensão de todos os Clubes filiados, a decisão agora tomada 

aliada à contínua adoção de comportamentos responsáveis na prevenção do 

contágio e propagação da Covid-19, irá contribuir para que, num futuro próximo, 

possamos ver retomadas as nossas competições 

 

 

 
   

        A Direção da A.F. Leiria 


